
10.2. Os alimentos comercializados deverão ser servidos em pratos plásticos e com talheres
descartáveis. Em relação ao churrasquinho, estes somente poderão ser entregues aos
consumidores em pratos de plástico e fora dos espetos;
10.3. Caberá aos Ambulantes a responsabilidade pelo recolhimento e ensacamento de todo
o lixo gerado durante a duração da atividade;
10.4. No botijão de gás deverá ser utilizado mangueiras, com regulador de pressão e
revestimento de aço;
10.5. Está PROIBIDA a comercialização de mercadorias que utilize "varais", especialmente
em utilizando postes ou árvores.
10.6. Manter, no entorno da área ocupada por Ambulantes, faixa livre de circulação em
calçadas e pontos de acessibilidade, permitindo acesso de pessoas com deficiência;
10.7. O descumprimento dos itens acima acarretará notificação pelos órgãos de controle,
multas, sanções conforme a Lei nº 6.190, de 20 de julho de 2018.
11. DAS PENALIDADES.
11.1. Os Ambulantes que operam sem licença ou em desacordo com as regulamentações
podem ser multados pela Secretaria Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística
do Distrito Federal - DF LEGAL. O valor da multa pode variar;
11.2. Apreensão de mercadorias;
11.3. Remoção do local de venda, em caso de ocupação ilegal de um espaço público;
11.4. O Ambulante que descumprir as regras deste Edital de Chamamento Público ficará
impedido de participar dos próximos 03 (três) chamamentos. Sendo reincidente perderá o
direito de participar de eventos.
12. DA LOCALIZAÇÃO.
12.1. Os Ambulantes modalidade barraca deverão ocupar os espaços determinados na
autorização conforme croqui abaixo.
12.2. A montagem das barracas será acompanhada pelos servidores designados da
Secretaria Executiva das Cidades e do DF LEGAL, no local determinado no croqui.
13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1.Não haverá reserva de vagas no chamamento público para as associações
representativas da categoria dos Ambulantes.

LOCAL LICENCIAMENTO - DO LADO N1, NO 1º QUADRANTE DA ESPLANADA
MINISTÉRIOS.

TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO
Secretário Executivo

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SUDOESTE E OCTOGONAL
 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
A Administração Regional do Sudoeste/Octogonal, com supedâneo no art. 75, caput, inciso
I, da Lei nº 14.133/2021, atualizado pelo Decreto Presidencial nº 11.343, de 30 de
dezembro de 2024, comunica a abertura de Dispensa de Licitação para Contratação de
empresa especializada em perfuração de poço artesiano, com perfuratriz roto pneumática,
instalação do conjunto de bomba submersa, construção de laje de proteção ao redor do poço
medindo 2x2 metros e gradil com 2 metros de altura, contendo sistema de cadeado e relógio
medidor, com rede hidráulica contendo 12 (doze) pontos de acesso, com sensor automático
de fluxo e documentação como relatório final, análise da água (potabilidade/qualidade) e
perfil construtivo, incluindo Registro de Responsabilidade Técnica – RRT. Processo 00302-
00000741/2025-61. O Termo de Referência, com todas as especificações, encontra-se
disponível no sitio www.sudoeste.df.gov.br, e as propostas de preços poderão ser enviadas
até as 13h do dia 11 de setembro de 2025, nos e-mails numap@sudoeste.df.gov.br /
gead@sudoeste.df.gov.br. Demais informações, pelos telefones (61) 3550-7026 ramal
9025/9026/9020.

REGINALDO SARDINHA
Administrador Regional

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VICENTE PIRES
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2024
Processo: 00366-00000993/2024-83. Contratante: Administração Regional de Vicente
Pires. Contratada: FORT GÁS LTDA. Objeto: Prorrogação, por 12 (doze) meses, com base
no art. 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Vigência: A partir de 05 de setembro de
2025. Valor de estimativa anual: R$ 2.730,00 (dois mil setecentos e trinta reais).
Fundamento legal: Lei nº 14.133. Signatários: Pelo Distrito Federal, Anchieta de Sousa
Coimbra, Administrador Regional, pela Contratada, Djalma da Silva Souza, Representante
Legal da empresa.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTRATOS
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
DIRETORIA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
AVISO DE ABERTURA DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS DO DISTRITO

FEDERAL (IRPDF) Nº 0063/2025
A Diretoria de Sistema de Registro de Preços, da Coordenação de Gestão de Suprimentos,
da Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), em face do disposto no art. 192,
inciso I, do Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023, COMUNICA aos órgãos do
Complexo Administrativo do Distrito Federal acerca da abertura de Intenção de Registro de
Preços do Distrito Federal (IRPDF) nº 0063/2025, visando ao Registro de Preços relativo à
eventual aquisição de material elétrico e eletrônico (cabo de rede, conector, dentre outros),
material de informática (emenda para cabo de rede, pasta térmica, dentro outros)
equipamentos de microinformática (HD externo, teclado sem fio, webcam, dentre outros) e
similares, grupos 30.16, 30.17, 30.22, 30.26, 30.42, 52.30, 52.35, 52.66. Os órgãos
interessados deverão manifestar-se, IMPRETERIVELMENTE, em até DEZ DIAS ÚTEIS a
contar da data de publicação deste comunicado, mediante preenchimento do Protocolo de
Resposta da Intenção de Registro de Preços/DF disponível no sítio do Sistema de Gestão de
Atas de Registro de Preços (SGARP), conforme instruções dispostas no Ofício Circular Nº
33/2025 - SEEC/SCG/COSUP/DIREP/GEPSM.

Brasília/DF, 05 de setembro de 2025
CRISTIANA DE CASTRO MESQUITA

Diretora

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90075/2025 - UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a Subsecretaria de Compras Governamentais –
SCG/Secont/Seec, operacionalizará a licitação do pregão em epígrafe, no sistema
ComprasGov, cujo objeto é o Registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza e
produção de higienização (álcool, água sanitária e sabão em pó), visando atender às
necessidades dos diversos órgãos e entidades que compõem o Complexo Administrativo do
Distrito Federal, conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência
constante do Anexo I do Edital. Valor estimado: R$ 4.003.636,61. Tipo de Licitação:
Menor preço por item. Abertura das propostas: 19/09/2025, às 9h30. Processo nº 04044-
00009116/2025-05. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. Informações pelo e-mail: pregoeirosulog11@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 05 de setembro de 2025
RITA LUIZA DE AQUINO DA SILVA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90065/2025 - UASG 974002

A Pregoeira comunica que o pregão eletrônico acima citado, cujo objeto é a Concessão
onerosa de espaço público de 295,27 m², denominado CAFÉ DO CENTRO, com apuração
do menor preço global a ser aplicado sobre o preço do cardápio, referente a cessão de uso
do espaço físico localizado no Centro de Visitantes do Jardim Botânico de Brasília (JBB),
na SMDB, Área Especial s/n - Lago Sul, Brasília/DF, destinado à exploração comercial por
uma única empresa, voltada à comercialização (preparação e venda) de alimentos, tipo café
colonial, fica suspenso “sine die”, em atendimento à solicitação do setor demandante, para
ajustes no termo de referência. Processo nº 00195-00000413/2025-48. Demais informações
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras.

Brasília/DF, 5 de setembro de 2025
BRUNA DE SOUSA DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO

ADMINISTRATIVO-FISCAL
 

EDITAL Nº 27, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
DE ORDEM DO COORDENADOR DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere a
delegação estabelecida pela Ordem de Serviço/SUREC nº 14, de 26 de Fevereiro de 2025, o
GERENTE DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL,
fundamentado no inciso III do art. 11 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, TORNA
PÚBLICAS as decisões do julgamento de primeira instância administrativa, as quais
declaram a IMPROCEDÊNCIA da impugnação constante dos processos abaixo
relacionados, na seguinte ordem: Nº PROCESSO, INTERESSADO, DOCUMENTO DE
LANÇAMENTO, CNPJ/CPF, EFEITO NO LANÇAMENTO, REEXAME NECESSÁRIO
AO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS,
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